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•" ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ClMAM MBNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\ =
EXERCÍCIO DEáâS; .1553
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1  ''

■Assünto ,
Piojeto de lêi ns 30/53 ' • -

INICIATIVA:

• Plozislelò' Neves ,

1/

l

HISTÓRICO:

'  Autoriaa o Poder "Exeoii-bivo a, auxiliar, cop '

a impbr"fcâncla de Cr$ SO«0,00,00 á construção dê tmi mu-
.ro, nò c.èmtério''localizado'-nã Fasenda Indepenáencà
neste município»' '

I  f . ^ ' • '

AUTUAÇÃO .

Aos" treae , dias do mês de j uniip - (^o ano. de

mil"novecentos 1 9 5 3 / autúo ò projeto de iei .

supra-citado, e mais documentos que se seguem

Período "da presidência: 19 53 g 19
•  • ." •- , / . . ■ ,

Presidénte: Slias Moyses' 4;

Vice-presidente! Alcyr da; Silva Çandido

r Secretário:
j  •

2° Secretário:



GAMARA yMUN.. ICIPAL ,1

D E

CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:~ 1953

kbírt 11
li

í- -i ÍV1 '■
ASSUNTO:- Projeto de Lei 'í]V\ 0 [i

INICIATIVA:- Vereador Plorisbelo Neves

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, com a importân
cia de (4 30.000,00 a construção de um muro, no cemité
rio localizado na Pazenda Independência, neste Município.

A U T U A Ç Ã O ,

Aos trese dias do mês de junho de mil novecentos e cin

qüenta e três, autuo os documentos que seguem.

Secretário
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PROJETO

Art. 1^- Pioa o Poder Executivo autorisado a auxiliar, com a impor

tância de GrS 30.000,00 ( trinta mil cruzeiros, a constru

ção de um muro, no Cemitério Ipcalisado na Pazenda Indepen-

cia, nêste Município, com recursos de ãue dispuzer.

22- Ooncluidas as opras, dito Cemitério passara a dominio da

Municipalidade.

jor data da sua puPlicação, revo-

jüntrário.

Art. 3^ - Esta Lei entrará em

gadas as dispôs -em

11 de^junho de 1953

JUSTIEICATIYA

Localisado na Pazenda Independência, atualmente pertencente

ao Espólio de GilPerto Perreira Machado, o Cemitério referido no Pro

jeto acima aPriga os restos mortsis de respeitáveis homens do campo,

q^ue, como proprietários, colonos ou simples ganhadores do pão de cada
dia, lavrando a terra, muito contriPuiram para a prosperidade econômi

ca do Município. ' -

Está o Projeto acompanhado de documento, pelo qual a viuva in-

ventariante do Espólio em cujas terras o Cemitério está situado, se

compromete, logo que possível, fazer á Prefeitura a necessária escri
tura de doação da are a.

O Projeto, visa auxiliar as opras de construção do muro, para

incorporação do Cemitério, ao Patrimônio puPlico.

Espera-se ver aprovado, pela justiça que contem.

S.S. 11 de junho de 1953.
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lüECIABACÂO

Ao Exmo, Snr, Prefeito MüniGlpal.

E"esta Cidade

Eu, alDaixo assinada, viuva inventar iante do Espólio ds Gilberto

Perreira Machado, declaro a Va« Excia que fazemos doação á Municipali
zo x ^

dade, da área de 30 X 40 metros, ou sejam 1«200 metros qiadraüos, .

para construção do Cemitério Público do lugar " IHEEPEHDEHCIA", compro-

metendo-me a outorgar a Escritura de Doação, logo que a mesma seja exi

gida, -

Cachoeirí de ItapemirLm, 18 de maio de 1953,

^  (yY\.cn.cJL cLl. c/Hjiíá (XtíXcLà
"  Dinorah de Andrade Mac hado.



CEETIDÍ9
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cópias do presen
te projeto aos senhores vereadores

Cãch- lLaperairiín,^' ^... de

SECRETÁRIO DA CÂMARA
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PAEEOEE

Gomissão cie Justiça

O presente projeto cie lei, de autoria. do.nolDre

colega Florisl^elo Neves, visa aljrir um cre'clito de Orl 30.000,00

para a construção de im muro localizado na pazenda de Indepen

dência, neste municipio.

'  O projeto nao contraria a. nenlium dispositivo de

lei.

E 0 nosso parecer.

Sala das Oomissoes, 16 de julho de" .1953
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.4,z^;-ovgí'/l' í"/72 discussão

por .•^ÍA<!<Çkl<Ví*.yCV^<Ví'!.<?lU?^^

í5fl/a <ií?s sessões,-^....l.3r..../]Ç\^.Ã.

(RUBRICA DO PRESIDÇI^'E)

Aõ Sanção

Sala^s sessões,^^-J.- h...li9£L

(RüBSiCA BO PfSESiDãHTSJ



GM-89/53

1

Era» 11 de agosto de 1953

Esamo, Sr.

Helâo Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

ií e a t a

Senho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei n9 30/53, aprovado
era sessão ordinária realizada no dia 30 de julho p. findo.

De acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), ê de dez (lO) dias o prazo para q^ue o referido projeto

de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moyses^
Presidente da Gamara



PROJETO PE LEI m 30/53

Art. 19 - Pica o Poder Pxecutrvo aatorisado a auxiliar, com a impor

tância de 30 000,00 (trinta mil cru-seiros), a construção

de um muro, no Cemitério locaJ-izado na Psizenda Independên

cia, nêste Município, com re au^sos de q.ue dispuzer.

Art. 29 - Soneluidas as obras, dito Cemitério passará ao domínio da
Municipalidade»

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de juUio de 1955

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CACHOEIRO DE

OFÍCIO N. 350

ANEXOS

Ml

Ycr^

Oachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 1^53

Sxmo. Snr. ir .Bresidente da Oamara

e demais Memibros

Nesta

Acuso o recelDlmeiito do projeto de lei 30/53 j ag.ui chega"

do em 12/8/53, para os fins da sanção.
Trata-se de auxílio a ser dado para um Cemitério na Ba-

zenda Independência no total de Cr$ 30 000,00, a fim de ali ser
feito m muro.

Não se opõe o üxecutivo a sancioná-lo, exceto quanto ao
disposto no arte 22 »

êsse dispositivo é contrário aos interesses do ffimicipio,
pois q.ue passar ao domínio da Erefeitura o referido Cemite"
rio tão logo se conclua o muro.

Ora, a Administração não conhece a area do terreno onde
se acha encravado o Cemitério.

Não sahe a quem pertencem os mesmos.

Ignora se se trata de cemitério de alguma associação re«
ligiosa.

E se a localização dele atende ás necessidades locais.
Na sede ou não do Distrito a que pertence.

Diante disso, admitir, simplesmente, q.ue, feito o muro,
passe o Cemitério ào domínio da Municipalidade, e aceitar um ônus
q,ue vai ao encontro de interêssés desta.

O encargo não é peq.ueno e precisa a Erefeitura, para a
manutenção do Cemitério, de prévios estudos orçamentários, alem
das èondiçSes acima referidas®



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

prefeitura municipal de cachoeiro de ITÁPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

«  a «

Eeconhece, não ha negar, que os cemitérios são aâminis-

trados pela autoridade municipal, mas, por isso mesmo, não deve

assumir o ônus de sua mantença, sem que haja estudos correlacio«»
nados com òs requisitos expostos neste veto*

Aproveita o ensejo para reafirmar â ilustrada câmara os

propositos elevados de sua colaboração com o 'Executivo - O que agra
dece sobremodo, e expSe que o presente veto tem por fito unicamen

te assegurar os interâsses municipais, esperando que a coíenda As«

sembléia veja, neste ato, o sentido patriótico de defender a Admi
nistração, em geral, da qual I parte integrante*

Certo de que o pronunciamento I no sentido de amparar o
Mmicípio, a aceitação do veto parcial, ora apresentado, será em
seu benefício, que é o benefício de todos - a coletividade oaehoei-
rense*

Com as respeitosas saudações

V

A

íi

[Lo^^olai Borelli
MÍMIOIPAL
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GM-127/53

Braí 19 de setemlro de 1953

Bxmo» Sr.

Hello ?ola Borelli

DD. Prefeito Muriicipgl

Nesta

Cojapro o dever de ecmunicar a V» Exa. que em virtude

do resultado na votação do veto parcial ao projeto de lei nô

30/53» foi o referido veto mantido» devendo, por conseguinte,

y. Exa. sancionar e puBlicar a part§ não vetada do supracitado

projeto de lei 30/53•

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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